[bookmark: _GoBack11][bookmark: _GoBack11111111]PROJETO DE LEI Nº 009/26, DE 04 DE MARÇO DE 2026.

Autoriza a abertura de crédito adicional especial no orçamento vigente e dá outras providências.

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito adicional especial na lei de meios vigente, no valor de R$28.795,78 (vinte oito mil, setecentos e noventa e cinco reais e setenta e oito centavos), com a seguinte caracterização:
Órgão: 04 - SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade: 03 - Fundo Municipal de Assistência Social - Convênios
Proj/Ativ: 1103 -  CONVÊNIO FEAS
FR:1661.1061 - CONVÊNIO FEAS-FAMÍLIAS
CO: 0000 -  Não se Aplica
Elem. de Desp.: 44905100000000 – EQUIP. E MAT. PERMANENTE               - R$ 28.795,78

Parágrafo Único: Para a cobertura do Crédito Adicional Especial, ora autorizado, servirá de fonte os recursos oriundos do Convênio FEAS.

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
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RUDIMAR ARGENTON
Prefeito Municipal





















EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS


Senhora Presidente

Senhores Vereadores


O Projeto de Lei que ora colocamos à vossa apreciação objetiva obter autorização para a abertura de crédito adicional especial na lei de meios vigente, no valor de R$28.795,78 (vinte oito mil, setecentos e noventa e cinco reais e setenta e oito centavos) visando a aplicação de recursos referente ao Convênio FEAS.
Diante de sua clareza e importância, espera-se a aprovação unânime deste Projeto de Lei.

Atenciosamente,



RUDIMAR ARGENTON
Prefeito Municipal













